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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP OI5/2023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem
interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação".
através do PREGAO ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N'015/2023,
Tipo Menor Preço por ltem, no dia 16 de janeiro de 2023. às 09:01 horas, através do Portal de
ComprasPúblicas,disponívelnosítio@,visandoo
Aquisição de medicamentos da Íarmácia básica. medicamentos psicotrópicos (classe Bl e classe
Cl), e insumos hospitalares, visando atender as necessidades e demandas das unidades de saúde do
município de São Miguel do Gostoso/RN. oonforme condições, quantidades e especificações
estabelecidas no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-4181. E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br, no horário de 08:00 as l2:00 horas.

São Miguel do Gostoso/RN, em 28 de dezembro de2023.

Gercinaldo as dos Anjos
Pregocl ro Municipal
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.{r'lso DE LrclTÂÇÀo PREGÃo ELETRÔI.-rCO SRP 015/2023 TrPO }lEfOR
PREÇO POR ITEM

O Pí(Soeiro da Prcfcitum de Sâo lVigu.l do Gosloso/RN, roma pübl,co â quem inleÍessar.

qtre.rEr.i rerliando J IcI{Jo. arÊrê do PRFGÀO LLTTRÔNICo cuM slsTÊMÂ DÊ

REOIS] RO DE PREÇoS N" UIJ/2023, Tipo Menor Pr.ço Por lrem, no dia 16 dejanciro d€ 2024,

às o9rcrl homs, ahvés do Poíal dc Compms Públicas, dispof,ivel no sitio
(wwv.poíaldcconpmspublicar.com.br), visndo aquisigio dc medicmcDros da famácia bli;cã,
mcdicamentos psicotÍopims (clnssc bl c sl4sc cl), e insumos holpitalârcs, visudo âtedcr âs

neccssidades c dcmandas dns uÍridâdcs de sâüdc do municipiodc São Migueldo Gos.oso/RN.

O Edihl c sctls ancxos cncoolmm-se à disposiçdo dos inrcrEssados m Prcfeitura Municipal oa sala

da Comissio PeÍmaneote de Liciraçôes. Tel.: (E4) 1263-4181. E-mâil:
licih.ao(rsâomieüdldogostoso.íí.go!.ba no horário dâs 08:00 à l2:00 hoÍa..

São M;gu€l do Cosroso/RN. em 2S de d.zembru de l02l

Gercnaldo F.lrias dos Aojos

Prcgoeiro Municipàl

Publlcadr por:
CERCINALDO FARIAS DOSÀNJOS

Drra Publlc.§io: ztl 12n08 - Dlrr Circul&§Io: 29l12,2021
Códiso da M.térii: 20211:28024159

Edlçno: ORDINARIA

ConformÉ M? n'2.200-2 d! 24l0E2001, que insritui a infmeíÍütum de chaves Pública§. Mâlériâ
Publicâda no t iáíio Oficialdo Municipio dc São Mi8lel do Gostoso/RN no dia - Edição 007,{ l

g



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAOO
Rto 6ÍiANUE DC N(út-r'E

SIAI _ ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCLIMENTOS RELATIVOS A LICITAÇÀO/SELEÇÀO

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grânde do Norte

Protocolo de entrêga de inÍomaçôês via intemet

Número do Recibo:396999

Data e hora do Envior 1110112024 12:02:00

Eü

pRrNcrpAls tNFoRMÁÇôEs soBRE o pRocEDtMENTo LrcrrATóRro:
NúmerodaLicitação/Selêção: 01512023

SituaÉo - Divulgação: Publicação

Oata da PublicâÉo do Aviso: 2811212023

Data Recablmento: 1610112024 a 1610112024

Modalidade/Proc€dimenlo: SRP-PregâoElet.ônico
Fundamento Legal: Lei 10.520/02, an. 12, dc L€i '10.191/0'1, art. 2-A

v Critério de Julgamento: Menor Praç-o

Valororçado: 9675324,30

obj€to: AoursrÇÃo DE MEDTCAMENToS DA FARMÁC|A BÀS|CA, MEDTCAMEMTOS PSTCOTRÔPTCOS

(CLASSE B1 E CLASSE C1), E INSUMOS HOSPITALARES, VISANDO ATENDER AS

NEeESSIDADES E DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE oo MUNICIPIo oE SÃo [,IIGUEL

DO GOSTOSO/RN,

pRINcIpÀls tNFoRMAÇôES soBRE o pRocf,DtMENTo LtcrrATóRlor
Rocurso Prôprio: 9675324,30

Recurso Federal: 0,00

Recurso Estadual: 0,00

RecuÍso Municipâl: 0,00

DocUMENTAçÀo coÍupRoBATóRlA aNExÂDA,

Nome do Arquivo Anexador EDITAL - PESRP - Medicamentos o lnsumos Hospitâlres.pdf

códigoValidadordoArquivo: 7981B009€2B27F5E53FF52CE20EBB2A5

Jt:s't tFlc{ \ Als)r

UNIDADE GÊSTORAI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO MIGUEL DE GOSTOSO
PROCESSO DE DESPESA: 24312023

PROCEDIMENTO LICIÍATÔRIOI LiC|IAÇãO PÚbIiCA

NúMERo Do REcrBo:

396999

Importantei

Estê Rocibo dev€rá ser encâminhado à equipe responsável pêlo paêenchimento do SlAl Fiscâl do ano conente, a fim do que o seu

númôro s6ja âposto em campo especifco do Anexo Xlll do bimestre em quê se dê a conclusáo do certame licitatório ora informado ao

TCE/RN.

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grando do Norte - TCE-RN

Av. Prêsidente Getúlio Vâígas, no 690 - Petropolis. Natal/RN C8859.012-360
Diretona dê lnformáticã - DIN

Teieforre: 3642-7275 I 3642-7289

w
.Êh

INFoRMAÇôES soBRE o oRDENADoR DE DESpESAS:

Nome: JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA

CPF: 00952447436



w TRIBUNAL OÊCONTA5 OO ESTADO
RIÔ GRANDE DO NORÍE

GÊb

Data e hora da criação deste Documento: 111011202412
Ê

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norle - TCE'RN
Av. Presidentê Getúlio Vargâs, no 690 - Pêtrópolis. Natal/RN CEP:59.012-360

DiÍetoíia de lnformáticâ - DIN

Telefonê: 3ô42-7275 | 3642-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 12.396/000 I -90
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O MUNICIPIO DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO/RN torna público por meio de seu Pregoeiro,
designado pela Portaria n'0112023, torna público que realizará licitação na modalidade pregão, na
FORMA ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com Sistema de Registro de
Preços, nos termos da Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n'
10.024, de 20 de setembro de 2019. das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de
2006 e 14712014, aplicando-se, subsid iariamente, a Lei Federal n'8.666, de 21 de junho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor
designado. denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica wxrv.portaldecompraspublicas.com,br.

I. DO OBJETO

l.l. O objeto da presente licitação e o registro de preços para eventual e futura aquisição de

medicamentos e insumos hospitalares, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde da

Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas
no Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃo MIGUEL DO GOSTOSO.

3.DO($ ÓRGÃO(S) PARrrcrPANrE(s)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde.

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÀO ELETRONICO SRP -N'. I512023

óncÂos
INTERESSADOS:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DATA E HORA DE
INICIO DAS PROPOSTAS:

DATA f, HORA LIMITE
PARA IMPUGNAÇÁO:
DATA E HORA FINAL

DAS PROPOSTAS:
09H:00M DO DIA l6101/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS _
SESSÃO PÚBLICA:

09H:0lM DO DIA l6101/2024 (HORARIO DE BRASILIA)

LOCAL:

MODO I)E DISPUTA
ABEI{'TO

09H:00M DO DIA l lot/2024 (HORÁRrO DE BRASILTA).

4
www.oortaldecomorasoublicas.com.br
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.I. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE f SCLARECIMENTO

4.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. dos
Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso, CEP: 59585-000, sala da Comissão Permanente de
Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao

Pregoeiro. até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6.1. A concessão de eÍ'eito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

partic ipantes e a administraçào.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

q
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5.3.1. O uso da senha de acesso pelâ Iicitante é de sua responsabilidade exclusiva, incl uln
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sistema ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao PoÍal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN com apoio técnico e
operacional do Poftal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para
esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especial, possui as seguintes atribuições:

5.7.1 . coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7 .4. analisar a aceitabilidade das propostas;

5.7.5. desclassificar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.7.8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente parajulgamento;

5.7.10. elaborar a ata da sessãol

5.7.11. encaminhar o
contratação.

processo à autoridade superior para homologar e autorizar a

6. DA PARTICIPAÇÀO NO PREGÀO.

6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Púrblicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.
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6. I . I . Não se aplica ao presente ceÍame o disposto no an. 48, da Lei Complementar 123106,
haja vista que não há no cadastro do Municipio de São Miguel do CostosoiRN (CRC), um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do São Miguel do Costoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art. 49, inciso II,
da Lei Complementar 123/06.

6.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriarnente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes âs condições deste Edital.

6.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente. sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4.1 . Pessoas fisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do Costoso/RNl

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa fisica oujurídica.

6.4.4. As sociedades empresárias:

6.4.4.1 . que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;

6.4.4.3. que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.4.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ e no Cadastro da Prefeitura de São

Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais.
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando
interesse econômico em comum:

!
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6.4.4.6. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador.
responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7 . cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública
do Município de São Miguel do Costoso/RN em que este exerça cargo em comissão ou função
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos pertinentes a obras.
serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 46/2014-TCU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e

até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a

descrição do objeto oiertado e preço. exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas

7.1 . I . A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das

obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.

7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas

7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento,
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUMCIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br
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7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em m
corrente nacional;

7.3.2. Marca. modelo e fabricante de cada item ofertado:

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
caso;

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da
proposta

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegagão de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

.l{
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7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propôstas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitação, NAO SENDO ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZORIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas

valores inferiores a 507o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7 .8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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7 .8.2.2. Para comprovação da exequibilidade do preço proposto, @1!q os licitantes
que ofertarem preço abaixo do percentual indicado no item 7.8.2, deverão, no prazo e

forma indicados no chat pelo pregoeiro, apresentar:

a) Planilha com a informação do item que participou, valor do último lance ofertado,
valor de aquisição do produto e número da nota fiscal de aquisição do produto,
conforme exemplo abaixo;

Itenr
Vlr do últino

lance
Vlr de compra do

produto

No da nota fiscal
de aquisição do

produto

b) Nota Fiscal de aquisição do produto

7.8.2.3. UE NAO APRESENTAR A DOCUMENT NA
FORMA INDI A NO SUBITEM 7.8.2.2. SERA SUMARIAMENTE
DESCLASSIFICADO.

7.9. Os licitantes devem
licitações públicas.

respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de

7.9,1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.7l, inciso lX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorência de superfaturamento por sobrepreço
na execução do contrato

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.11. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de

desclassificação

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico.
as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar n' 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, quando for o caso;

7 .12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n" 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

t
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7.12.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta esú em conformidade com as exigências do Edital.

7. 13. As declarações exigidas neste edital e nâo disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de
habilitação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO OOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

8.1.1. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregào, tendo em vista a quantidade de
itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Iicitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que
deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar Iances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário;

8.7. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào

N

t



8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema. a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas, http:i/www.portaldecompraspublicas.com.br. quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

8.15.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

8.15.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.15 e subitem
8.15.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.15.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.15.1. o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço. mediante justificativa

CÚ
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8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs /
EPPs), nos termos do que dispõe o art. 30 da Lei Complementar no 12312006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

8.18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor ofefta.

8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

9. DA NEGOCIAÇÁO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o

critério dejulgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço. a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações
do objeto.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

9.4.2. A proposta deve conter

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O preço unitário e total pâra cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados
no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

G)
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c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados do
recebimento definitivo do objeto, além do prazo de garantia concedido pelo fabricante;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Compra;

h) lndicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento

9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverào ser

encaminhados na forma e prazo definidos no item 9.4.

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

9.8.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a
negociação direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no

YqÉ
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Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital. findo o prazo estabelecido no item 9.4.

9.1L Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9. t l.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n" 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.1 e ss. deste
edital, se for o caso.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horário para a continuidade da mesma.

IO. DA HABILITAÇÃO

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj j us.br/improbidade adm/consultar_requerido.php).

10.1.3. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos

subitens l0.l.l a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.brô

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação

10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

I
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da lei:

,l.

10.6.1. CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Direção Eleita;

10.6.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de rn icroempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor. gov.br;

10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adm inistradores;

10.6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n'5.764, de l97l;

10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO COSTOSO. O iNIETCSSAdO dEVErá

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorizaçào

10.6.3. Certificado de Registro Cadastral - CRC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO.

10.6.3.1 - o cerrificado de Registro Cadastral - cRC da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no ceftame, contudo,
cabe ao licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de

registro de preço.
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apresentar os documentos que
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br:

seguem através do e-mail:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
lnscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida ativa municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato. Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia/cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da
União (https://cenidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior, podem ser relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.7 . deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características.
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de no
mínimo I (um) atestado iornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.

10.7.2. Aulorização de funcionamento emitida pela ANVISA Agência Nacional de

Vigilância Sanitária;

10.7.3. Autorização de funcionamento emitida pela Vigilância Sanitária Estadual ou
Municipal da sede da empresa.

10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n" I l.l0l, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribuidores

10.9. I . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

a

I 0.7. QUALIFICAÇÃO TECI.NICA

10.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALH1STA
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10.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e

à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.9.5.1 . Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante:

10.10.1. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato
superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, conforme modelo anexo II[.

10.10.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem
detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de l6 (dezesseis)

anos, conforme modelo anexo lV.

10.10.3. Declaração de Capacidade de Fomecimento do objeto do certame, conforme
modelo anexo V;

10.10.4. Declaração de ausência de Servidor Público Mun icipal/Estadual/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conforme modelo anexo VI;

I1. ORIENTAÇÓES CEN,ATS SOBRE A HABILTTAÇÃO

ll.l. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados até o dia e horário de início da sessão, exclusivamente por meio de campo próprio do
Sistema.

q*§r
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10.10. ouTRoS:
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ll.l.l. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista
eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opção
disponibilizada no próprio sistema

I 1.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da
licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixandoJhes prazo para
atendimento.

I 1.3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei N'5.172, de 25 de outubro de 1.966).

I 1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

I 1.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhados no prazo e forma descritos no item ll.l, INCLUSM AS
DECLARACÔES , ainda que o sistema disponibilize campo próprio parâ o seu

preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.

11.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamentê.

I 1.8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através

de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

I 1.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste
Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

I 1.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos
à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

I t.l I . As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão
pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.

ll.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

+t
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ll.l3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

I 1.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade j urídica, mediante despacho
fundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

ll.l5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta subsequente.

I1.16. Os licitantes que deixarem de encaminhar e apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste

edital ou com irregularidades serão inabilitadas.

I l. 17. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que

melhor atenda a este edital.

I I .l 8. Os licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de
inabilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

I1.19. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após
confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I I .19.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à
PREFEITURA MUNICIPÁL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal. será concedido o mesmo pÍazo paÍa regularização.

I I .20. Não se aplica o beneficio previsto no item I I . I 9, bem como o teor do art. 43, § l', da Lcp n'
123106 à Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por nào
possuir natureza fi scal, tampouco trabalhista.

I 1.2 I . Constatado o atendimento pleno às exigências Íixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de

recurso.

12. DO RECURSO, DA ADJUDTCAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.
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12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15
(quinze) minutos.

I2.l.l.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

l2.l.2.Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão
comparecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, situado à Av. dos Arrecifes, 1710, l'andar -
Centro - São Miguel do Costoso/RN - CEP: 59585-000 de segunda à sexta-feira, das 08:00 as

l2:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da
recorrente.

12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo
próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste mesmo pr.vo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito
Constitucional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Iicitante vencedora e homologará o procedimento.

12.8. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

I3. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUTVALENTE

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes
não habilitados Iegalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
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13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, ou Termo de Contrato, ou emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de
compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Convite.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. AlteÍnativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior, poderá a
empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, de acordo com

criado Medidao de Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira -
Provisória 2200-212001. Para tanÍo, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para posterior verificação, conforme modelo destacado a seguir:

13.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual
período, por solicitação j ustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.4. Decorrido o prazo previsto no item 13.2., contado do recebimento do comunicado oficial para

assinâtura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, perderá o direito à

contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

rcP
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O d@rmênlo êcima ,oi píoposto paía assrnatura digital na plãlaloííra Ponâl de Assinâluras Cgíiêign

Para veaiíklar as a$inâtuías clique rú link.

hltss //poítâ6oasáBturas.co.l.br^y'enícaÍ/BF 19-D58S 17$trcD7 o.r vá rtó o r&€

htFi//portâl&sssinatuÍas.com.br/ Ê qlíize o cóúgo abaixo plrs vít icaÍ sê crlô do{üÍneÍ(o
ó válilo.

Código pâra veÍiffcação: BF19-D589-1 73CDCD7

ll llll I lll lliilill lll lll



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO COSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saom igueldogostoso.rn.gov.br

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prazo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecida às exigências de habilitação constantes neste edital.

13.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente
apresentâdas pelos licitantes, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que
não cumprir os compromissos assumidos no ceúame.

14. DA ATA DE RE,GISTRO DE PRIIÇOS

14.1. A Ata de Registro de Preços é um_conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO, para contratação pela

Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de

compromisso para a contratação, inclusive com preços, especificações técnicas, fornecedores e

órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas.

14.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

14.4. Órgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

14.5. O Orgão Gerenciador da presente Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

14.8. A contratação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de

Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de

empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65. da Lei 8.666193.

/ ih
1

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a
aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

lornecimento em igualdade de condições.
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14. 10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte
deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DÀ ADESÃO À NT,q, NT REGISTRO DE PREÇOS

15.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal no

109. de 02 de janeiro de 2017 .

15.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fomecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

15.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

15.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgào
gerenciador.

15.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de

Preços.

[ 5.6. L Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação

do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada
pelo órgão não participante.

16. DA ENTITEGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACAO

l6.l . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

I7. DAS OBRTGAÇOES DA CON'TRATANTE E DA CONTRATADÂ

17. I . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

L I
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18. I . Os preços são fixos e irreajustáveis.

19. DO PAGAMENTO

19.1. Pela perfeita entrega do objeto licitado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL
DO GOSTOSO efetuará o pagamento dos produtos fomecidos, em moeda corrente, através de
transferência bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto pela Secretaria responsável, desde
que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

19.2. O prazo de vencimento da falura mensal deverá ser fixado em uma única data,
preferencialmente no dia l0 (dez) de cada mês;

19.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no
preço;

19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele fornecido na fase de habilitação da
licitação;

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de liquidação
de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou
instrumento equivalente emitido pelo fornecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente. o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciriria, do FGTS
e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua
autenticidade e da observância do prazo de validade;

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação
de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor.
verificando, inclusive, a autenticidade das certidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificações e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o art. 63 da Lei n'4.320, de l7 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

I8. DOS PRECOS
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19.6.1 . O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo licitatóflo
será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e
iará parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigaçâo
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, interromper-se-ào os
prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao

fomecedor, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem

que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

l9.l l. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será

informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SANCOES ADMINISTRÂTIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1 .3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.I .5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1 .6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

@
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20.1 .8. comportar-se de modo inidôneol

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que. convocados. não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, quando for o caso.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração flalsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acaretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. MulÍa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)
prejudicado(s) pela conduta do licitante:

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão. entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no CRC, pelo
prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade. houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l" de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n' 12.846, de lo de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

I
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20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adj udicatário.

2I. DISPOSIÇÕES FINAIS:

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura
Municipal de São Miguel do Costoso/RN, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse
público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.

2 l. l. l. A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suas propostas e a

Prefeitura do Município de São Miguel do GostosoiRN, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das inÍbrmaçôes prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

20.1l. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

20.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.
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2l .5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

21.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua
proposta.

21.8. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no
Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

21.10. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por
possuírem caráter meramente informativo.

2l.l l. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
edital.

21.12. Havendo qualquer Íàto superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos

licitantes do pregão eletrônico.

21.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

21.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22.1.1 - Anexo I - Termo de Referência

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos
Serviços/Fomecimento.

22.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
lmpeditivos da Qualifi cação.
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22.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor.

22.1 .5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Capacidade de Fomecimento.

22.1 .6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo Vll - Minuta da Ata de Registro de Preços.

22.1.8 - Anexo VIll - Minuta do Termo de Contraro.

São Miguel do Gostoso/RN, 06 de dezembro de 2023

go Patríci onteiro Vieira
Secretário M icipal de Saúde

ri,:
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ANEXO.I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n.o 1512023)

(Processo Administrativo n.' 19612023)

1. DO OBJETO

LI. Registro de preços para eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares,

para aõnder a à"*andà da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de São Miguel do

Gostoso/RN, conforme especificado abaixo :

ITE]\I DESCRIÇÀO QUANT. LINIDADE
VALOR
UNIT.

MEDIA

VALOR
TOTAL
MEDIA

I ACEBROFILINA XAROPE ADULTO 2,100 FRASCO RS lt.l.l R$ 29.856.00

2 BROFILINA XAROPE PEDIÁTRICOACE 2.100 FRASCO R$ 12,89 R$ 30.928.00

ACICLOVIR 2OOMG r.600 COMPRIMIDO R$ 0,i9 R$ 1.4r6.00

l ACICLOVIR 5OMC r.800 BISNAGA R$ 4,72 RS 8.496,00

f
ACIDO ACETILSALICILICO 5OO MG 30000 COMPRIMIDO R$ 0.09 R$ 2.700,00

6
ACIDO AMINOCAPROICO 4G 800 R$ 35.9r R$ 28.728.00

7 ACIDO TRANEXAMICO 25OMG 2400 AMPOLA R$ 9,38 R$ 22.5 t2.00

8
ecroo vnLpnÓrco 250MG ESPECIFIcAÇÃo:
coMPRIMtDO 250 MC.

6.800 C]OMPRIMIDO R$ 0.s6 R$ 3.808.00

9

ACIDO VALPROICO 25OMG/5ML
ESPECIFICAÇÀO: SUSPENSÀO ORAL,
FRASCO COM I OOML

1.200 SUSPENSAO R$ 8,87 RS t0.644.00

l0 ADRENALINA (EPINEFRTNA) O, I MC/I ML 2.100 AMPOLA R$ 5..{96.00

ll AGUA BI-DESTTLADA
SISTEMA FECHADO

(ABD) 25OML- 2.100 BOLSA R$ 7.82 R$ 18.776.00

tl ACUA BI-DESTILADA (ABD) 5OOML]
SISTEMA FECHADO

2100 BOLSA R$ 10,26 R$ 2.1.62.1.00

I.l ACUA PARA INJETAVEIS (ABD) . IO ML .10000 AMPOLA R$ 0,82 R$ 32.933,33

1.1
t2000 R$ O,7I R$ 8.480.00

l5 ALBENDAZOL SUSPENSÃO ORAL 40MC/ML 3600 FRASCO RS 2,52 R$ 9.060.00

l(,
ALENDRONATO DE SODIO 70 MC t2000 COMPRIMIDO R$ t.2l R$ I t.4,10.00

t7
ALOPURINOL I OOMG r2.000 ( o\tPR1\IDO R$ 0.34 R$ 1.080.00

l8
ALOPURINOL JOO MG 12000 COMPRIMIDO R$ 0.76 R$ 9.120.00

l9 HALOPERIDOL 5MG/ML 100 AMPOLA R$ 2,45 R$ 24,1.50

!

It

FRASCO
AMPOLA

R§ 1.29

ALBENDAZOL 4OO MG COMPRIMIDO
MASTIGÁVEL

COMPRIMIDO
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AMBROXOL ADULTO 3OMG/5ML, FRASCO

DE tz} ML ESPECIFICAÇÃO: XeROpE -

FRASCO DE I2O ML

t0000 FRASCO R$ 9,63 RS 96.300,00

R§ 7,25 R$ 86.960,00FRASCO12000

2t

avenoxoL CLoRIDRATO l5M
ESpECtFIcAÇÃo: xARoPE - FRASCo DE 120

ML

G/5ML,

R$ 2 r.645,00R$ 7,22AMPOLAi000AMICACTNA. SULFATO 5OOMG21
R$ 8.051,33R$ 1.03AMPOLAI000AMIODARONA I5OMGML23
R$ 58.760,00R$ 14.691000 AMPOLAAMINOFILINA 24MGIML, SOLUÇ

AMP C/IOML
O INJ

21

R$ 37.880.00R$ 3.1612000 COMPRIMIDO
25.

AMOXICILINA + CLAVULANATO
poTÁSSrO 8750MG+l25MC

DE

R$ 30.924.00R$ 25.77r200 FRASCO

26

AMOXICILINA + CLAVULANATO DE
POTÁSSIO SUSPENSÀO ORAL 4OO MG + 57

MC/ML
RS 0,41 R$ 34.000.0080000 COMPRIMIDOAMOXICILINA 5OOMG

27

R$ 59.490.00| 500 FRASCO
28

AMOXILINA + CLAVULANATO DE POTASSIO
SUSP. ORAL, 25OMG+62,5/5ML FRC. 75ML

R$ 14.94 R$ 29.870,00
29

AMOXILINA TRTIDRATADA 25OMC/5ML PÔ
P/ 60ML

2000 FRASCO

R$ 0.56 R$ 6.720.00
l0

AMPICILINA 5OOMG r2000 COMPRIMIDO

R$ 0.08 R$ 4.600,00ll ANLODIPINO. BESILATO 5MG 60000 COMPRIMIDO

ATENOLOL IOO MC 10000 COMPRIM IDO R$ 0,r8 R$ 5.500.00
32

il ATENOLOL 25MC 60000 R$ 0.09 RS 5.600,00

ATENOLOL 5OMC 60000 R$ 0. r4 R$ 8.200.00

35
ARIPIPRAZOL I() I\,lG 60000 COMPRIMIDO R$ 1,79 R$ 107.100.00

36
2400 FRÁSCO

AMPOLA
R$ 22,45 R$ 53,880,00

37 BENZOILMETRONID,AZOL 40MG/ML 8OML 1200 FRASCO RS r3.00 R$ r5.600,00

_18

3.s00 FRASCO R$ 8,99 R$ 3 t.465,00BENZOATO DE BENZILA 25OMO/ML C/6OML

.'l9

BENZOÍLMETRONIDAZOL 4OOMG/ML
FRASCO Ci I2OML eSleCtrlclçÀO:
SUSPENSÃO ORAL. FRASCO COM I2OML

r2.000 FRASCO R$ 18.85 R$ 226.200,00

BICARBONATO DE SODIO 8.40% IOML 3.000 soLUÇÃo
INJETAVEL

RS 3,25 R$ 9.735.00

R$ 39,66

COMPRIMIDO

COMPRIMIDO

BENZILPENICILINA CRISTALINA 5.OOO.OOO

u.t.

4o
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BROMETO DE IPRATROPIO O,25MG,A4L

SOLUçÃO INALANTE FRASCO DE 2OML

C/CONTA COTAS

1000 SOLUÇÃO
PARA

INALAÇÃO

R$ 2,52 R$ 2.520,00

.tl

R$ 33.200,00R$ 0,83COMPRIMIDO40.000

12
BROMETO DE N. BUTIL
+DIPIRONA SODICA ?5OMC+ I OMC

ESCOPOLAMINA

R$ 3,16SOLUÇAO
INJETAVEL

r8.000BROMETO DE N-BUTIL ESCO

2OMG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL . AMPOLA
DE I ML INJETÁVEL - AMPOLA DE I ML

POLAMINA

.13

RS 15.360.00Rs 0,6.12.1.000 COMPRIMIDOBUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA +

DIPTRONA,ll

R$ 29.09 R$ 87.270,00i.000 SUSPENSAO
PARA

INALAÇÃO
NASAL

BIJDESONIDA 32 MCC /DOSE - SPRAY NASAL
- FRASCO COM VALVULA DOSIFICADORA
C/ NO MINIMO 120 DOSESl5

R$ 7.66 R$ 4s.960.006.000 AMPOLABUPIVACAINA CLORIDRATO + GLICOSE
PESADA 0,5o'o +8oo ESPECIFICAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETÁVEL. AMPOLA DE 4 ML
COM ESTOJO ESTERIL

"16

RS 9.226,67800 FRASCO R$ 1 1,53
17

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,6?
MG/ML + DIPIRONA 333,1 MG/ML 2OML.

R$ 7.200.0090000 CONIPRIMIDO RS O,O8
l8 CAPTOPRIL 25 MG.

R$ l,2l R$,1.820,00
19

CARBONATO DE CALCIO 5OO MC ,1000 COMPRIMIDO

50
CARBONATO DE CALCIO 5OO MG +

COLECALCIFEROL 2OO U.I
4000 COM PRIMIDO R$ 0,84 R$ 3.360,00

5l
CARBONATO DE CÁLCIO 5OO MG +
COLECALCÍFEROL 4OO U.I

6000 COMPRIMIDO R$ 1,08 R$ 6.,180.00

52
CARBONATO DE CÁLCIO 600 MC +
COLECALCIFEROL 4OO U.I

6000 COM PRIMIDO R$ 0,36 R§ 2. r60.00

53
CARVEDILOL I2.5MG 60000 CO\4PRIMIDO R$ 0,49 RS 29.600.00

5l CARVEDILOL 3.I25MC 60000 COMPRIMIDO R$ 0,s2 R$ 31.400,00

55
CARVEDILOL 6,25MG 3 000 CONíPRIMIDO R$ 0,49 R$ t.480.00

56 CEFALEXINA 5OMG/ML 6OML .1000 FRASCO R$ 25.98 R$ 77.930,00

57

CEFALEXINA SUSPENSÃO ORAL, 250
MC,5ML _ FRASCO DE VIDRO ÀNAE,AN IOO

ML + COPO MEDIDOR PRONTA PARA USO.

2000 SUSPENSÃO
ORAL

R$ 63.673,33

58
CETOCONAZOL 2OMG/G
DERMATOLOGICO BISNAGA C 3OG

CREME ó000 CREME R$ 5.60 R$ 33.620,00

59
CETOPROFENO IOO MG/2ML IM 2 ML 20000 soLUÇÀo

INJETAVEL
R§ 4,76 RS 95.200.00

R$ 60.420,00

RS 31,84
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R$ 165.533
cEToPRoFENo looMc Po t-tÓrllo Pl

INJETÁVEL

20000 SUSPENÇÀO
tt UEtÁvgu

R$ 8.28

60

R$ 2.488.33R§ 24,88BOLSA100CIPROFLOXACINA6l
R$ 460.00R$ 0.381200 COMPRIMIDOCINARIZINA 25 MC

62

R$ r.792.00R$ 0,75COMPRIMIDO2,100CINARIZINA 75 MG
6i

R$ r 2,22 Rs 7.329,00soLUÇÃo
rNrerÁveL

600

64

CIANOCOBALAMINA (VITAMINA B I2)
soI-uÇÃo tNlsrÁvrl 25ooMCc^4L
INJETAVEL AMPOLAS 2ML CADA

R$ 26,90 R§ 96.840.00XAROPE1.600
65

CIANOCOBALAMINA,PIRIDOXINA,TIA MINA
I20ML

R$ 27.360.00COMPRIM IDO R$ l.l424.000
66

CIMETIDINA 2OOMG

R$ 23.760,00t2.000 soLUÇÂo
INJETAVEL

R$ 2,86

67

CIMETIDINA: l50MG/ML C/ 2ML - lV/lM

R$ 23..12 R$ 32.280.00

68

crPRoFLoxAcrNo 2ooMG, sol-uÇÀo
rNJErÁvgt-, FRASCo- AMpoLA c/l00ML
SISTEMA FECHADO

1.100 SOLUÇAO
INJETAVEL

R$ 3,52 R$ 43.200.0069 CLORANFENICOL IC t0.000 AMPOLA

70
CLOPIDOGREL 75 MC 2.000 COMPRIMIDO R$ 2,44 R$ 4.880,00

7t
CLORIDRATO DE VERAPAMIL 2,5 MC,ML
soLuÇÃo rrrerÁvel coM 2 ML

2000 sol-UÇÃo
INJETAVEL

R$ 2,43 RS 4.850.00

'7) COLAGENASE C/CLORANFENICOL 0,6 UI 30
G

3200 BISNACA R$ 29,08 R$ 93.066.67

73

DEXAMETASONA ACETATO IMG/G CREME
ornueroLócrco ruBo c/locR
ESPECTFTcAÇÀo: TUBo coM roG

10000 CRE IVÍ E R$ 3,42 R$ 34.233,33

71 DEXAMETASONA ELIXIR - IOO ML .1800 FRASCO R$ 5,41 R$ 25.984.00

75
2.1000 COM PRIMIDO R$ 0.16 R$ 3.920.00

76 DICLOFENACO DE SODIO 75MC t2000 AMPOLA RS 2,55 RS 30.640.00

77
DICLOFENACO POTASSICO 5OMG. COMPRIMIDO RS 0.20

78
DICLOFENACO RESINATO I5MG/IOML. GTS FP.{SCO R$ 6,46 R$ 12.910,00

79
SOLUÇAO ORALDIPIRONA 5OOMGA4L

GOTAS.
r2000 FRASCO R$ 2.80 R$ 33.560.00

80 DIPIRONA XAROPE I OOML 3000 FRASCO R§ 23.80 R$ 7t.390,00

8r
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA +
FosFATo olssóolco DE BETAMETAsoNA 5

MC/ML+ 2MG/ML

800 AMPOLA R$ r 3,32 R$ 10.652.00

DE XCLOF ENI RA M INA 2MC.

60000 R$ l r.800,00

2000



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DONORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

CNPJ: 01.6 I 2.396i000 l -90

Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-41 Sl - saomigueldogostoso'rn'gov'br

Çrtá
I-.

.

sa c

DIGOXTNA O.25MG ESPECIFICAÇÀO:
DIGOXINA O.25MC COMPRIMIDO
ENVELOPADO CAIXA COM 5OO

COMPRIMIDOS, A EMBALACEM DEVERÁ

CONTER A IMPRESSÃO VENDA PROIBIDA
PELO COMÉRCIO. APRESENTAR REGISTRO

DOS PRODUTOS NA ANVISA.

t,1000 C'OMPRIMIDO R$ 0,33 R$ 7.840,00

R$ 3,00CAPSULA6000DIMENIDRINATO 5OMG
RS 19.408,00R$ 8,2 l.1800 soLUÇAO

INJETAVEL

84

DIMENIDRINATO sOMG/ML + CLORIDRATO
DE PIRIDOXINA 5OMG,ML lML SOL. INJ.

R$ 4,42 R$ 44.166.67t0000 SOLUÇÃO
ORAL

85

ertcoNe jst'4c^41 sol-uÇÃo oRAL
FRC. C/ IOML ESPECIFICAÇÃO:
(slMETrcoNA) 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL -
FRASCO C/1OML

DIM

AMPOLA R$ t7,98 R$ I1.576.00120086 DOBUTAMINA I2,5 MC/ML
1200 AMPOLA R$ 7,68 R$ 9.036,00DOPAMINA 5OMG/IOML

40.000 COMPRIMIDO RS 0.12 R§ 4.933.3 3

88
ENALAPRIL IOMG COMPRIMIDO
ESPECTFTCAÇÀO: COMPRTMIDO roMC

ENALAPRIL 2OMG COMPRIMIDO .15.000 COMPRIMIDO R$ 0,16 R$ 7.050,00
89

90

ENANTATO DE NORESTISTERONA sOMC/ML
I VALERATO DE ESTRADIOL 5MG/ML SOL.
INJ. IMI-

3.600 SOLUÇÀO
INJETAVEL

R$ 20,00 R$ 72.000.00

9l
ERCOMETzuNA
AMPOLA DE
AMPOI-A DE IMI,

(MALEATO) O,2MG/ML
I ML ESPECIFIcAÇÃo:

6.000 SOLUÇÃO
TNJETAVEL

R$ 4,66 RS 27.960_00

92
ESPIRAMICINA I.5UI 3 000 COMPRIIVIIDO R$ 7,50 R$ 22.500.00

9l
ESPIRONOLACTONA
ESPECIFICAÇÃO:
APRESENTAÇÃO 25MG

25MG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

r5.000 COMPRINTIDO R$ 0,36 R$ 5.100.00

91

ESPIRONOLACTONA
ESPECIFICAÇÂO:
APRESENTAÇÃo sOMc

5OMG COMPRIMIDO
COMPRIMIDO

7.000 COMPRIM IDO R$ 0,6.1 RS 4..180.00

95 ENOXAPAzuNA 20MG 600 AMPOI,A R$ r6,30 RS 9.780,00

96 E\O\,{PARIN,{.IOMC 1200 AMPOLA R$ r7,25 R$ 20.704,00

97 ENOXAPARINA SOMG 600 AMPOI-A R$ 63,83 RS 38.298.00

98
ESCOPOLAMINA + DIPIRONA (BUSCOPAM
coMPosTo)

r2000 AMPOLA R$ 5,34 R$ 61.120.00

99
ESCOPOLAMINA 6.67MG/2OML + DIPIRONA
334,4MGlML.

4800 FRASCO R$ I 1,74 RS 56.352,00

100 ETOMIDATO 2MC/ML 500 AMPOLA R$ 25,86 R$ 12.910.00

R$ 18.000,00
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIPAL »r sÂo MIGUEL Do Gosroso
CNPJ: 0 1.612.396i0001-90
Av. dos Arrecifes. l7 l0 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (S4) 3263-41 8 1 - saom igueldogostoso rn'gov'br

FINASTERIDA 5MC 900 COMPRIMIDO R$ l.l4 R$ 1.209,00

t

l0l
RS,1.88 R$ 23.424,00,1.800 SOLUÇÃO

TNJETAVEL
FITOMENADIONA=VITAMINA KI
C/IML USO IM ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO
ntetÁveL, eMpoLA coM IML uso IM

t0i\íc

102

R$ 90.760.00RS 22,69,1000 soLUÇÃo
RETALotnÁstco l6c/looML + 6c/looML coM

r30ML EspEcrFlcAÇÃo: soLUÇÃo - FRAsco
DE I3OML USO RETAL

DIO MONOB SICO tFOSFATO DE

103

R$ 2.36 R$ 28.320.0012000 SOLUÇÃO
TNJETAVEL

104

FUROSEMIDA 2OMG/2ML SOLUÇ
FRASco AMPOL A CIZML ESPECIFICAÇÃO:
SOLUÇÃO INJETAVEL - FRASCO AMPOLA
C/2ML

Ão rNJ

R$ 5.333.33COMPRIM IDO R$ 0,1 I
105

FURoSEMIDA 4OMG ESPECIFICAÇÀO:
coMPRlMrDo - APRESENTAÇÃo 4oMc

RS 0,07 R$ 8.100.00GLIBENCLAMIDA 5MC. 120000 COM PRIMIDO
106

107

GLICONATO DE CALCIO IO% C/IOML
ESPECIFTCAÇÀO: SOLUÇÀO rrLerÁVEU
AMPOLA DE IO ML

t2000 SOLUÇÂO
INJETAVEL

R$ .1,01 R$ 18.120,00

108

GLICOSE HIPERTONICA 25O/O

ESPECIFICAÇÃo: SoLUÇÃo INJETAVEL .
AMPOLA DE IO ML - APRESENTAÇÀO 25MC

8000 SOLUÇÃO
INJETAVEL

RS 1.09 RS 8.720,00

109 HIDRALAZINA 20MG/ML 2100 AMPOLA R$ 12.2 r R$ 29.292.00

1r0

HESPERIDINA IOOMG + CLORIDRATO DE
PIPERIDOLATO sOMC + ACIDO ASCORBICO
5OMG

500I COM PRIMIDO R$ l,l7 R$ 1.755.00

lll

HTDRALAZINA CLORIDRATO 2OMG/ML
c/lML uso tM/tv ESPECTFICAÇÃo:
sol-uÇÃo TNJETAVEL - AMPoLA c/rML -

APRESENTAÇÃo 2oMG

1.200 soLUÇÃo
INJETAVÊL

R§ 12,21 R$ t,1.646.00

2

HIDRALAZINA CLORIDRATO
EsPEcrFrcAÇÃo: coMpRrMrDo
APRESENTAÇÃo 25MG

25MC r.200 COMPRIIVIIDO R$ 0.59 R§ 704.00

113
HIDROCLOROTIAZIDA I 2.5MG 12.000 COMPRIMIDO R$ 2,00 R$ 24.000.00

lll
HIDROCLOROTIAZIDA
EsPEctFlcAÇÃo: coMPRIMtDo -

25MG 80000 COMPRIMIDO R$ 0,07 R$ s.866,67

115
HtDRóxlDo DE er-urrÍNto 6l,5MG/ML
I OOML

SUSPENSÃO
ORAL

RS 4,14 R$ 20.716.67

l' .Íf

50000

s000
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIPAL on sÂo MIGUEL Do Gosroso
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90

Av. dos Arrecifes, 1710 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-41 8 l - saomigueldogostoso m gov br

{ cÉir
G:.t'

lr6
HIDROCORTISONA, ACETATO DE CREME I%
30G

500 BISNAGA RS 19.17 R§ 9.633,33

R$ r 5.648.00R$ 6,6iFRASCO1800
I t7 IBUPROFENO I OO MG/s ML - I OO ML

R$ 21.632,00R$ 4,51FRASCO,1800
8 IBUPROFENO 20 MC/ML - 20 ML . GOTAS

RS 14.819,40RS 493.98AMPOLA30
lt9 IMUNOGLOBULINA HUMANA, ANTIRHo (D)

3OOMCC
RS 75.45SUSPENSÂO

tNrstÁvEt-
1.200INSULINA NPH HUMANA IOO U/ML

EseecrrrceçÃo: susPENSÃo lNJ. FRAsco
DE IOML USO SCl]0

R$ 67.85 RS 81.414,00soLUÇAO
INlrrÁvpl

t.200

121

INSULINA REGULAR HI]MANA IOO UiML
espEclnlceÇÃo: soLUÇÃo INJ. FRASco DE
loML IJSO SC/IV

R$ 180.000,00CANETAS R$ 90.002.000
t22

INSILTNA NPH CANETAS

CANETAS R§ 100.00 R$ r 80.000.002.000
123

INSULINA RECULAR CANEl ÀS

I 2.1

ISOSSORBIDA
COMPRIMIDO
ESPECIFICAÇÀO:
(DINITRATO)
SUBLINGUAL.

(DINITRATO)5MG
SUBLINCUAL
ISOSSORBIDA
COMPRIM IDO5MC

2.400 COMPRIMIDO R$ 0.5 | RS r92.00

tl5
ITRACONAZOL
ESPECtFIcAÇÃo

IOOMG COMPRIMIDO
IOOMC COMPRIMIDO

2000 COM PRIM IDO R$ 1.87 R$ 1.740.00

t26
LEVOFLOXACINO 5OOMG 60.000 COMPRIMIDO RS 1.9,1 R$ | 16.400.00

t2'1
LEVONORGESTREL O,I5MC
ETINILESTRADIOL O.O3MG

+ 12.000 COMPRIMIDO R$ 0.64 R$ 7.720.00

128 LACTULOSE XAROPE 667 MG/ML I2OML 500 FRÂSCO R$ 15,16 R$ 7.580.00

129 LIDOCAINA+EPINEFRINA 2OMGiML 1200 AMPOLA R$ 0,22 R$ 2t.600,00

I]0

LoRATADINA to Mc EsPECrFrceçÃo: ev
COMPRIMIDO. A EMBALAGEM DEVE
CONTER VENDA PROIBIDA PELO
couÉncro.

2 0000 COMPRIMIDO RS 0.20 RS 3.931.:i3

lil
LOSARTANA POTASSICO
ESPECTFTCAÇÀo: coMPRrMrDo
APRESENTAÇÃo 5oMC

5OMC 80000n COMPRIMIDO R$ 0. i4 R$ 109.333.33

132
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA 2MG COMPRI\,IIDO RS 0.17 R§ 2.000.00

r33

MANITOL 2OOIO INJ. BOLSA C/25OML EM
slsrEMA FECHADo eslrctHcnçÀo:
soI-uÇÃo TNJETAVEL - BoLSA c/2s0ML EM
SISTEMA FECHADO

600 soLUÇÃo
INJETAVEL

R$ r9.01 R$ I t.406.00

R$ 90.540.00

12000



m
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7 l0 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.rn.gov.br

SOLUÇÃO
INJETAVEL

kft
d*

MANITOL FR. 5OOML 300 R$ 40.00 R$ 12.000.00

Ii,r

R$ 25.140,00R$ 0.713ó.000 COMPRIMIDOMEBENDAZOL IOOMG ESPECIFICAÇ Ào:

115

R$ 30.420,00R$ 2,5112.000 úsppNsÃo
ORAL

MEBENDAZOL IOOMC/sML ESPECIFICA
SUSPENSÃO ORAL . FRASCO COM 30 ML

ÇÃo:

136

R$ 0,20 R$ 400,002000 COMPRIMIDOMENSILATO DE DOXAZOSINA 2MG
t3'1

R$ 1.060.002000 COMPRIMIDO R$ 0,s3
t38

MENSILATO DE DOXAZOSINA 4MG

R$ s7.3s0.002000 PO PARA
soLUÇÃo

INJETAVEL

R$ 28.68

l]9

MEROPENEM 5OOMC FR. AMP I\/

R$ 0.99 R$ 59.400.00
140

METILDOPA 25OMG ESPECIFICAÇAO
COMPRIMIDO - APRESENTAÇÀO 25OMG

60.000 COMPRIMIDO

t4l

METOCLOPRAMIDA IOMG ESPECIFICAÇAO:
COMPRIMIDO - APRESENTAÇÃO IOMG

20000 COMPRIMIDO R$ 0.89 RS 17.800.00

l.l2
METOCLOPRAMIDA 4MG/ML I OML 20000 soLUÇÃo

ORAL
R$ 5,09 R$ 101.733.33

1,13
METRONIDAZOL IOOMG/C GEL VAGINAL +
APLICADORES

r2000 GEL VAGINAL R$ I 1,92 R$ 130.500.00

1ll

METRONIDAZOL sOOMG/IOOML
EsPEclFrcAÇÀo: soLUÇÀo rN:rtÁvel
FRASCO DE IOO ML - SISTEMA FECHADO E

PROTEÇÃO DA EMBALAGEM
PÀ,{EDICAMENTOS FOTOSSENSIVEL

4000 SOLUÇÃO
INJETAVEL

R$ r3.57 R$ 57.440.00

1,15

MICONAZOL 2% BISNACA ESPECIFICAÇÃO:
BtsNAcA 8oG - APRESE\TAÇÃo 2oo c,8oc
COM

8 000 CREME
VAGINAL

R$ 8.50 R$ 74.0.10.00

l'16
MtcoNAzoL 2% BISNAGA ESpECIFtcAÇÃo
BISNAGA

5000 CREME R$ 10,s5 RS 6r.600.00

t47
MIDAZOI-AM AMP. I 5MG/:}MI, 1.200 soLUÇÃo

INJETAVEL
R$ 3,69 R$ 4..128,00

118
N,{I DAZOLAM AI\4P. 5]\4C/51\4L 1.200 soLUÇÃo

INJETAVEL
R$ 3,47 R$ 4. 158,00

v

COMPRIMIDO ENVELOPADO, CAIXA COM
]OO COMPRIMIDOS ,q EMBALNCEM OEVgNÁ
CONTER A IMPRESSÃO VENDA PROIBIDA
PELo COMÉRCIO. APRESENTAR REGISTRO
DOS PRODUTOS NA ANVISA.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pREFEITURA MUNICIPAL or sÃo MIGUEL Do Gosroso
CNPJ: 0l.612.396/000 1-90

Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov.br

sol-UÇÃo
INJETAVEL

ÇÉl
o .*xã

MORFINA IMG/ML AMP R$ 4,51 R§ 5.406,

r49

R$ 17.000.00RS 3-r.00FRÁSCO
AMPOLA

500
150

METILPREDNISOLONA I 25 MG

Rs 30.000.00R$ 60,00FRASCO
AMPOLA

500
t5l

V ETI L PREDN ISOLON A 5OO MG

R$ s.080.00RS 0,4212000 COMPRIMIDO
152

NIFEDIPINO 2OMG ESPECIFICAÇ
COMPRIMIDO REVESTIDO 2OMG

o

R$ l l l.133.33SOLUÇAO
ORAL

R$ 5,5620.000

l5l

NIMESULIDA 5OMG/ML ESPECIFICAÇ
soluÇÃo oRAL FRAsco DE l5ML c/coNTA
OOTAS. DEVE CONTER NA EMBALAGEM A
DESCRIÇÀO PROIBIDA A VENDA PELO
co»rÉncro. ApRESENTAR REcIsrRo Dos
PRODUTOS NA ANVISA.

Ào;

R$ 10,23 R$ 9.210.00900 susPENsÂo
ORALI 5,1

NISTATINA IOO.OOOULML FRASCO DE 5OML
EsPEclFlcAÇÃo: susPENSÃo oRAL

COMPRIM IDO R$ 0.1s RS 540.00NITROFURANTOINA IOOMG i .200
155

r.200 sol-UÇÃo
INJETAVEL

R$ 12,57 R$ r 5.084,00
156

NOREPRINEFRINA 2MG/ML INJETAVEL

.r000 R$ 13.75
157

NISTATINA 25.OOOUI/O - 5OC + APLICADOR
CREME VAGINAL

r58 NOREPINEFRINA 8 MG/4 ML t500 AMPOLA R$ 6.92 R$ r0.380.00

159 OCITOCÍNA 5UVML 2,100 AM POLA R$ 7.00 RS t6.800.00

r60

PARACETAMOL 2OOMG/ML
ESpEcTFIcAÇÃo: soLUÇÃo oRAL - FRAsco
DE 15 ML

20.000 soLUÇÃo
ORAL

R$ 5, t7 R$ r 03.400.00

l6t
PARACETAMOL 5OOMC
COMPRIMIDO SOOMC

ESPECIFTcAÇÀo 60000 RS 0,24 R$ 14.200.00

162

PERMETRTNA lc/looMl- LoÇÃo
ESPECTFTcAÇÀo: .LoÇÃo-FRASCo coM
IOOML PARA USO TOPICO.

12.000 LoÇÃo R$ r2,93 RS t55.160,00

l6i penóxroo oe seNzoÍle soucic (sz) i.000 LoÇÃo R$,10,00 R$ 120.000,00

164
PETIDL'\A AMP 50MG/ML 2.400 SoLUÇÃo

INJETAVEL
RS 3,44 R$ 4.t28.00

r65
PIRIMETAMINA 25MC 2.000 COMPRÍV IDO R$ 0,23 R$ 450.00

166

POLIVITAMINICO COMPRIMIDO
ESPECIFICAÇÃo: PoLIVITAMINICo:
VITAMINA BI+VITAMINA B2+VITAMINA
83+ VITAMINA B5+ VITAMINA 86
(5MO+2MG+20MG+3MC12MG) COMPRIMIDO

70000 COMPRIM IDO R$ 0.54 R$ 37.450.00

1.200

BISNAOA R$ 4t.260.00

COMPRTMIDO



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 12.396/000 l -90
Av. dos Arrecifes, I 710 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

c*à
ãr!

poLlvrrAMINICo soLUÇÃo oRAL - FRASco
I2OML ESPECIFICAÇÃO: VITAMINA A +

VITAMINA BI + VITAMINA 82 + VITAMINA
86 + VITAMINA 812 + VITAMINA C.
vITAMINA D3 + vITAMINA e Áctoo
róltco + NtcortNAMINA + PANTENoL
( I 250UI+0,4MG+0,5MG+0,6MC+0,5MCG+35MC
+.100UI+4Lr I+35MCG+6MC+3 MG/ML)

SOLUÇÃO
ORAL

R$ 12, r5 R$ 97.200.008.000

167

R$ 92.070.006.000 SOLUÇÃO
ORAL

RS 15.35

168

PREDNISOLONA (FOSFATO
lMG/ML SOLUÇÃO ORAL - FRASCO C/l00ML
ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL . FRASCO
C/I OOML

soDrco)

COMPRIMIDO R$ 0,l9 R$ 9.500,00PREDNISONA 5MG COMPRIMIDO
ESPECIFICAÇÀO: COMPRIMIDO 5MG

50.000
169

t70

PROMETAZINA 25MC ESPECIFICAÇÃO:
COMPRIMIDO 25MG, A EMBALAGEM
oevEnÁ coN-reR A tN4PREssÃo VENDA
pRotBlDA pel-o covÉncto. ApRESENTAR
REGISTRO DOS PRODUTOS NA ANVISA.

75.000 COMPRIMIDO RS 0,33 R$ 21.500,00

t'1t
PROMETAZINA 2sMG/ML ESPECIFICAÇAO
soLUÇÃo INJETÁvEL, AMPoLA coM 2ML

?0.000 soLUÇÃo
INJETAVEL

R$ 4.4t R$ 88.200.00

t72
PROPANOLOL 4OMC
COMPROMIDO 4OMG

ESPECIFICAÇÃO 50000 COMPRIMIDO RS 0.1 r R$ 5.250,00

173

SACARATO DE HIDROXITO DE FERRO III
l00MG c/5ML ESpEctFIcAÇÃo: FERRo t
IOOMG NA FORMA DE COMPLEXO
coLotDAL DE SACARATo oe uronóxtoo
DE FERRo ll (2.5ooMc) - ÁcuA
BIDESTILADA QSP 5 ML. soluÇÀo
TNJETÁVEL - AMPoLA DE 5ML soLuÇÂo
tNterÁvel - AMPoLA DE 5ML

r200 SOLUÇÃO
INJETAVEL

RS 65,00 R$ 78.000.00

t74

SAIS PARA REIDRATAÇÀo ESPECIFICAÇÃo:
cLoRETo DE sóDIo+cLoR. DE
potÁssro- crrnero DE sóDto-
DIIDRATADO + CLICOSE ANIDRA 2.6C +
r.sc- r.ec+ri.s c'r- - pÓ pÂRÀ soLuÇÀo
onel epós orssor-uçÂo - ENVELoeE c 93G
PO PARA USO ORAL.

2,1.000 PO PARA
soLUÇÃo

ORAL

RS t,92 R$ 46.000.00

175

SALBUTAMOL SULFATO O,4MG/ML
xARopE FRC. c/ r20ML EspEctFrceçÀo:
XAROPE . FRASCO C/I2OML

6.000 XAROPE R§ 10.16 RS 60.940,00

176
SINVASTATINA 2OMG
COMPRIMIDO 2OMG

ESPECIFICAÇÀO: 400.000 COMPRIM IDO R$ 0.22 R$ 86.666.67



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MICUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 l -90
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Liàe
rat

SINVASTATINA 4OMG COMPRIMIDO
ESPECIFICAÇÃO: COMPRIMIDO 4OMG

COMPRIMIDO R$ 0,37 R$ I r 1.000,00300.000
111

R$ 133.100,00RS 8,8915.000 SUSPENSÃO
ORAL

178

SULFAMETAXAZOL + TRIMETROPINA
2OOMCI5 M L.4O MCI5 M L ESPECIFICAÇÃO:
SUSPENSÃO ORAL - FRASCO DE 5OML

R$ 18.00 R$ r 6.200,00900 SOLUÇAO
INJETAVEL179

ST'LFAMETOXAZOL
8OMG//I\4L+I6MGi ML

TRIME OPRIMA+

RS 2.,12 R$ 5.580.002.400 SOLUÇÀO
INJETAVEL180

SULFATO DE MAGNESIO 1O% IOML AMPOLA
ESPECIFICAÇÃO: AMPOLA DE IO ML

R$ | 1.635.50soLUÇÃo
INJETAVEL

R$ 12,35

t8l
SULFATO DE MAGNESIO 50% IOML AMPOLA
ESPECIFICAÇÀO: AMPOLA DE IO ML

R$ 21. t40,006.000 FRASCO Rs 3,52SULFATO FERROSO 25MG/ML FRASCO COM
IOOML, ESPECIFICAÇÃO: SOLUÇÃO ORAL
FRASCO COM IOO ML

600.000 COMPRIM IDO R$ 0.10 R$ 58.000.00SULFATO FERROSO 4OMO ESPECIFICAÇÃO:
COMPRIMIDO 4OMG

6.000 CREME
VAGINAL

R$ 19.99 Rs r19.920.00
t8l

TINIDAZOL + NITRATO DE MTCONAZOL
l50MG/C + t00Mc/G 45G

VANCOMICINA sOOMG FR. AMP IV 1.200 SOLUÇÃO
INJETAVEL

R$ r7.60 R$ 2l.l 1,1.00
185

186

VITAMINA C IOOMC/ML 5ML 5.000 SOLUÇÃO
INJETAVEL

R$ 3.26 R$ t6.300.00

187
VITAMINA C 5OO MC COMPRIMIDO 24.000 COMPRIMIDO RS 0,24 R$ 5.680,00

188
VITAMINA C 2OO MGÀ4L SOLUÇÃO ORAL .
FRASCO COM 20 ML

30.000 SOLUÇÃO
OL4L

R$ 2,81 R$ 84.200.00

TENOXICAM 4OMG .1800 FRASCO
AMPOLA

R$ 31,08 R$ 149.184.00

190

ALPRAZOLAM 0,25 MG 10.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,37 R$ 3.733,33

l9r
ALPRAZOLAM I.O MG 10.000 COMPRIMIDOS

LNIDADES
R$ 0,24 R$ 2.433.33

192

ALPRAZOLAM 2,0 MG 12.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,.19 R$ 5.920,00

l9l
ALPRAZOLAM 0.5 MG t0.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ 0,28 R$ 2.800.00

194

BROMAZEPAM 3 MG t0.000 COMPRIMIDOS
I]NIDADFS

R$ 2.000,00

2.400

189

R$ 0,20
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ÇÊL
'oa

BROMAZEPAM 6 MG 10.000 COMPRIMIDOS R$ 0,28 R$ 2.800,00
UNIDADES

195

R$ 4,74 R$ r 42.300,00FRASCOS30.000CLONAZEPAM COTAS196
R$ 8.533,33COMPzuMIDOS

UNIDADES
R$ 0,4320.000CLONAZEPAM 0.25 MG

197

R$ 0,18 R$ 3.666,67COMPRIMIDOS
UNIDADES

20.000CLONAZEPAM 0,5 MC

198

RS 0.r8 R$ 7.333,3310.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

t99

CLONAZEPAM 2 MG

RS 0,14 R$ 2.800,0020.000 COMPRIMIDOS
LINIDADES

200

DIAZEPAM 5 MG

20.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,r9 R$ 3.800,00

20t

RS 3,26 R$ 9.770,00

202

MIDAZOLAM I5 MG 3.000 COMPRIMIDOS
LNIDADES

201

MIDAZOLAM 7.5 MG 2.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

RS t.25 R$ 2.500,00

20.1

DIAZEPAM COTAS 500 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 3.00 R$ 1.500.00

205

LIMBITROL COMP 2.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,98 R$ r.966,67

206
STILNOX I2.5 MG 2.000 COMPRIMIDOS

TJNIDADES
R$ 0.40 R$ 800.00

20'7

AMITRIPTILINA 25 MG 25.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,29 R$ 7.250.00

208 AMITRIPTILINA 75 MG 2.000 FRASCOS R$ 2,12 RS 4.240.00

209

QLTETAPINA 25 MC 20.000 COMPRI MIDOS
UNIDADES

R$ 1,39 R$ 27.866.67

210

QUETIAPINA 5O MG 20.000 COMPRIMIDOS
INIDADES

R$ 4,05 RS 80.933.33

lll QUETIAPINA IOO MG 20.000 FRASCOS R$ 5,70 R$ 1 14.000.00

DIAZEPAM IO MG
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PAROXETINA 2O MG 20.000 COMPRIMIDOS R$ 2,42 R$ 48.400,00
UNIDADES

2t2

30.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,3 r R$ 9.300.00
2t3

SERTRALINA 50 MC

I l,l
SERTRALIn-A 25 MG 20.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ I,t9 R$ 23.866,67

I5 SERTRALI.NA 100 MC 15.000 FRASCOS R$ 0,83 R$ 12.375.00

216

CARBONATO DE LITIO JOO MC 30.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0.,11 R$ r3.200.00

2t7
CARBONATO DE LITIO CR '150 MC 10.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ I ,96 RS t9.600.00

218 ACIDO VALPROICO SUSPENSÃO 5.000 FRASCOS R$ 8,9 r RS 44.533.33

219

ACIDO VALPROICO 250 MG 5.000 COMPRIMIDOS
I]NIDADES

R$ t,50 R$ 7.5 t6,67

)20

ACIDO VALPROICO 5OO MG 5.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 2.40 R$ I 1.983.33

12l

DIVALPROATO DE SODIO 5OO MG 10.000 COMPRIMIDOS
I]NIDADES

R$ 2,30 R$ 23.000.00

DIVALPROATO DE SODIO 250 MG 10.000 FR{SCOS R$ 1,79 R$ 17.8s0.00

ll3
FLUOXETINA 20 MG 30.000 COMPRIMIDOS

UNTDADES
R$ 0,t9 R$ 5.800.00

RISPERIDO].'A IMG 10.000 COMPRIM IDOS
UNIDADES

RS 0,23 R$ 2.333,33

225

RISPERIDONA 2 MG 30.000 R$ 0,27 R$ 8.000,00

276
RISPERIDONA J M6 10.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ 0,47 RS 4.700,00

22'1 RISPERIDONA GOTAS FRASCOS R$ t7.97 R$ 17.96s.00

ll8 RISPERIDONA StJSPENS,{O r.000 FRASCOS R$ r5.36 R$ 15.355.00

ESCITALOPRAM IO MG 20.000 COMPRIM IDOS
UNIDADES

R$ 0.39 R$ 7.800.00

qÊ*
'-t

COMPRIMTDOS
UNIDADES

t.000

229
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5.000 COMPRIMIDOS RS 0.61 R$ 3.025.00
UNIDADES

qB&n
,§.

ESCITALOPRAM 2O MG
230

RS 0,32 R$ 1.853,33

231

CITALOPRAM 20 MG .í.000 COMPRIMIDOS
UNTDADES

40.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0.49 R$ 19.466,67

232

BIPERIDENO 2 MG

R$ 0,19 R$ 3.733,33FENITOINA IOO MC 20.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 2.140,00

-i )+

HALOPERIDOL 5 MG 6.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,36

235

5.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R§ O.?6 R$ 1.283.33

236 HALOPERIDOL COTAS 6.000 FRASCOS R$ 8,89 Rs s3.340,00

R$ 0.39 R$ 2.340,00CARBAMAZEPINA 2OO MG 6.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

FRASCOS R$ 16.25 R$ r62.533.33CARBAMAZEPINA ST]SPENSAO t0.000

239

FENOBARBITAL IOO MG 20.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0.31 R$ 6.100.00

240

FENOBARBITAL 5O MG 10.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

RS 0,65 R$ ó.500.00

2. FENOBARBITAL COTAS ,1.000 FRASCOS R$ 7,32 R$ 29.280,00

t.l2
CLORPROMAZINA IOO MG r0.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ 0,62 R§ 6.200,00

243 CLORPROMAZINA GOTAS 2.000 FRASCOS R$ r0,97 R$ 21.910.00

l.1l
GABAPENTINA 3OO MG 2.000 COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ t,06 RS 2. 0,00

GABAPENTINA 4OO MG s.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

Rs 1,39 R$ 6.950.00

216

GABAPENTINA 6OO MG 2.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

RS 7,93 R$ t5.860.00

.!]

HALOPERIDOL I MG
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OX ICA RI]A M AZEPIN A 3OO N,Í G 3.000 COMPRIN,lIDOS R$ 3.s7 RS r 0.71
I]NIDADES

qe
6)a*.

RS 3.48 RS 20.880.00

248

OXICAR BA MAZEPIN A 6OO MG COMPRIMIDOS
UNIDADES

t.l9 OXICARBAMAZEPINA SUSPENSÃO 2.000 FRASCOS RS 76, t6 RS 152.320.00

250

PRECABALINA 75 MC 4.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 1,02 R$ 4.060,00

2.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 1.2.1 R$ 2.470.00

251

PREGABALINA I50 MG

COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 3,76 R$ 15.020.00

252

DULOXETINA 60 MG ,1.000

DULOXETINA 30 MC 3.000 COMPRIMIDOS
I.JNIDADES

R$ 2,30 R$ 6.900.00

251

CELECOXIBE 2OO MG 2.000 COMPRIMIDOS
T]NIDADES

R$ 2,75 R$ 5.500,00

255

PARACETAMOL+CODETNA 5()O+30 MC 10.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 0,98 R$ 9.800.00

256

HETEROCOXIBE 90 MG 2.000 COMPRIMIDOS
UNIDADES

R$ 5,.19 R$ 10.980.00

)57
CODEINA 30 MC 2.000 R$ 2,69COMPRIMIDOS

UNIDADES
R$ 5.180.00

258

ATADURA DE CREPOM TIPO I (CONFORME
NBR r4.056/2002), MEDTNDO l0 CM DE
LARGURA X I.8 METROS DE
COMPRIMENTO(RE-POUSO). EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE DADOS DE
TDENTIFICAÇÃO, CONFORME RDC I85 DE
22110/2001(ANvrsA) E PoRTARTA 106/2003 DO
INMETRO

25000 UNIDADE R$ 1,26 R§ 31.500.00

r59 ALGODÃO HIDROFILO ROLO 5OO CRAMAS 50 ROLO R$ 25,39 R$ 1.169.50

6.000

253
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Çf,úl
C

Água Oxigenada l0 volumes - solução de Peróxido
de Hidrogênio 3,0g e Veiculo qsp 100,0 nrl.
Indicado para antissepsia.Padrões ANVISA de
notificação simplificada n"199/2006, apresentando
junto a proposta RDC de msdicamento ou registro
de medicamentos e BPF (boas práticas de
fabricação) junto a Anvisa. Apresentação: Frasco de
l000ml.Caixa çom l2 litros

3 {- x. R$ 63.00 R$ 504.

260

261 ABOCATE N' 2.1 600 UNID. R$ I,68 R$ r.008,00

26) ABOCATE N' 22 1000 T,NID. R$ r ,58 R$ 1.576,67

263 ABOCATE N' 20 800 UNID R$ 1,47 R$ 1.176,00

264 ACUA DESTILADA IO ML INJETAVEL ,1000 UNID. R$ 0,74 R$ 2.946.67

265 ALCOOL 96% CX. C/ l2 LTTROS CX R$ I 15,50 R$ 2.887.50

Álcool 70% - 0l litro - çaixa com 12 unidades,
notificado como medicamento seguindo a RDC
199/2006. Produto exclusivamente para uso
profissional. Álcool etílico hidratado na

Çonqentração de 70' INPM (70% em peso),
formulado a base de água tratada por osmose
reversa, indicado para antissepsia da pele para uso

hospiralar e farmacêutico. O álcool registrado como
saneante está proibido para ser utilizado na pele do
paciente, segundo RDC 42l10. Deve estaÍ
devidamente rotulado com a identificação do
produto, prazo de validade, número do lote,
notificação do Ministerio da Saúde; instruções e

cuidados na utilização. Cx. c/ l2 litÍos.

30 CX RS r89.00 R$ 5.670.00

261 ALCOOL GEL 5OO ML CX. C/ 24 UNIDADES 10 CX R$ 189.00 R$ 1.890,00

268

ATADURA DE CREPOM TIPO I (CONFORME
NBR 14.056i2002), MEDTNDO t5 CM DE
LARGURA X I,8 METROS DE
COMPzuMENTO(RE-POUSO). EMBALADA
INDIVIDUALMENTE. CONSTANDO
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÂO, COMORME RDC I85 DE
22110/2001(ANvtsA) E PoRTARIA 106/2003 DO
INMETRO

25000 UNIDADE R$ l,58 R$ 39.4t6,67

269

ATADURA DE CREPOM TIPO I (CONFORME
NBR 14.056/2002), MEDINDO 20 CM DE
LARCURA X I,8 METROS DE
COMPRIMENTO(RE-POUSO). EMBALADA
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO
EXTERNAMENTE DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, CONFORME RDC I85 DE
22l10/2001(ANvtsA) E PoRTARIA 106/2003 DO
INMETRO

25000 UNIDADE R$ r .79 R$ 44,666,67

270
P/OXIGENIO TIPO OCULOSCATETER

ADULTO
,1800 UNIDADE R$ l.s2 R$ 12.096.00

211 CLOREXIDINA ALCOOLICA 5 % 240 LITRO R$ 26.25 R$ 6.300.00

272 COLAR CERVICAL C 20 I]NIDADÊ R$ 27.30 R$ 546.00

1

25

2.66
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273 COLAR CERVICAL M 20 UNIDADE R$ 27.30 R$ s,16.00

20 UNIDADE RS 27,10 R$ s46.00274

COLETOR DE URINA INF FEMININO 500 RS t..17 R$ 735.002'',t5

276 COLETOR DE URINA INF MASCULINO 500 UN IDADE R$ 1.68 R$ 8,10.00

277 COLETOR PERFURO CORTANTE 7L 1200 UNIDADE R$ I 1,55 RS 13.860.00

R$ 18,90 R$ 37.800.00278 COLETOR PERFURO CORTANTE 2OL 2000 UNIDADE

COLETOR UNIVERSAL NÃO ESTERIL 3000 UNIDADE RS 0,84 R$ 2.520,00279

280
COMPRESSA PI CAMPO OPERATORIO,
DIMENSÃO 50 X 45 CM, PACOTE COM 50
UNIDADES

500 PACOTE R$ 102.29 RS 51. t45.00

281

DETERGENTE LIQUIDO ENZIMÁTICO,
CONCENTRADO, PARA LIMPEZA DE
INSTRUMENTAL CIRÚRGICO,COM 3

ENZIMAS . FRASCO IOOO ML

240 LITRO RS 73,50 R$ t7.640.00

t8l ELETRODO DESCARTAVEL P/ ECG t000 I.,NIDADE R$ 0,7r R$ 2.140,00

ESCOVA CERVICAL CINECOLOCICA 12000 UNIDADE R$ 0,84 R$ t0.080.00

ESCOVA COM DECERMANTE 1200 UNIDADE R$ 5,08 RS 6.096.00

2 8,5 ESPARADRAPO IMPERMEAVEL 5 X 4,5 CM R$ 13,22 R$ 3 r.728.00

286 FIO ALGODAO O AGULHA 3O/3 I MM l0 CAIXA R$ 120.75 R$ 4.830.00

287 FIO ALGODAO 2-O AG CILIN 3O/3 IMM 20 CAIXA R$ t01,85 RS 2.037,00

R$ r01.85FIO ALCODAO 2.0 ACULHA 26MM 20 CAIXA R$ 2.037.00

289 FIO ALCODAO 2-O S/ACULHA ll CAIXA RS 101.85 R$ 1.222,20

290 FIO ALGODAO 3.0 AG CILIN 3O/3IMM 20 CAIXA R$ 2.7s r.00

291 FIO ALGODAO 3-O SEM AGULHA 20 CAIXA R$ 2.75 t,00

R$ 172,20 RS 6.888.00292 FIO CROMADO O AG CILTND 4OMM .10 CAIXA

293 FIO CROMADO I.O AG CILIND 4OMM ,10 CAIXA R$ t72.20 R$ 6.888.00

RS r72.20291 FIO CROMADO 2.0 AG CILIN 30/ 3I MM l0 CAIXA R$ 5.166.00

FITA ADESIVA HOSPITALAR r200 ROLO R$ 8.40 R$ 10.080.00295

296 FITA AUTOCLAVE ROLO R$ 9,14 R§ r0.964.00

297
FRALDA GERIATRICA DESCARTAVEL.
C/FLOC-GEL PROTETOR, TAMANHO EC

1000 PACO'IE R$ 76.65

298
FRALDA CERIÁTRICA DESCARTÁVEL.
C/FLOC.CEL PROTETOR, TAMANHO G.

1000 PACOTE RS 58.80 R$ 58.800.00

299 FRALDA INFANTIL "G' t000 PACOTE R$ 76.65 R$ 76.650,00

300 FRALDA INFANTIL 'P" 1000 PACOTE R$ 76,65 R$ 76.650.00

301 GEL PARA ULTRASSONOCRAFIA/ECG I KC 210 LITRO R$ 16.80 R$ 4.032.00

302
CRANDE COMESPECULO VAGINAL

LUBzuFICANTE
200 UNID. R$ 2.52 R$ 50.1.00

303
MEDIO COMESPECULO VAGINAL

LT]BRIFICANTE
2000 RS 2,53 R$ 5.066,67

304
R$ 2,94 RS 2.940.00PEQUENO COMESPECULO VACINAL

LUBRIFICANTE
I000 UNID

i05 EQUIPO POLIFIX DUAS VIAS COM CLAMP 500 UNID R$ I ,79 R$ 893,33

306 FITA MICROPORE 50 MM X 9M 500 UNID, RS 9..15 R$ 4.725.00

R$ 9,45 R$ 3.780.00307 FITA CREPE 19 X 5OM _ IOO ,100 I.]N ID

q*
.*u

COLAR CERVICAL P

L]NIDADE

1400 ROLO

R§ 117.55

R$ 137,55

1200

R$ 76.650.00

UNID.
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cÉa
6:

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 3OO

Nfl. NÃo EsrEPJo
LIN]D R$ 3.t5 RS 1.s75.00500

i08

R$ t.058.40CX R$ 15, r270309 LAMINA PONTA FOSCA CX. C/ 50 UNIDADE

R$ 24.78 R$ 6.19s.00250 PCTLENÇOL DESCARTAVEL C/ELASTICO 2,20 M
X 1.,10 M EM TNT PCT. C/ l0 UNID.3t0

R$ 3 1..10 R$ 12.558,67100 CX3ll LUVA P CX,C/IOO LINID.

R$ 7.849,I 7CX R$ 31,402503r2
RS 1.045,33.100 PAR R$ 2,6r3r3

R$ 2,61 R$ r.045.33,100 PARLUVA CIRURGICA 6,5il4
R$.17,04 Rs 2.352.0050 ROLO

315
PAPEL PARA ELETROCARDIOCRAMA ECG
216 X 30

ROLO R$ 8,.10 R$ 126.0015
3r6

PAPEL KRAFIT P/ ESTERIZAÇAO 60 CM X 80
MTS ROLO

8 CX R$ 630.00 R$ 5.040.00ll7 POVIDINI TOPICO I LITRO CX. C/ I2 LITROS

3000 RS 1,05 RS 3.150.00ll8 PORTA LAMINA C/ TAMPA C/ ROSCA P/ 03
LAMINA
SERINGA 03 ML 1000 [,.\.ID R$ 0,95 R$ 2.840.00i l9

320
SERINGA DESCARTAVEL P/ INSULÍNA C/
ACULHA 08 X 3

1000 UNID RS 5.01

R$ 0.61i2l SCALP 2 I 600 UNID R$ 178.00

322 SONDA DE ALIVIO N" I2 2000 LINID R$ 5.ó1 R$ l 1.280.00

323 SONDA DE ALIVIO N' IO i00 R$ 7,52UNID. R$ 2.256.00

324 SONDA FOLEY DUAS VIAS N' 20 50 UNID R$ 6,09 RS 304.50

i25 VASILINA LIQUIDA I LITRO l-t LITRO R$ 55,65 Rs 1.33s,60

126

BOLSA COLETORA - COLETOR DE URINA
ADULTO, STSTEMA FECHADO COM FILTRO,
CAPACIDADE DE 2OO ML, TRANSPARENTE
NA FRENTE E OPACA NO VERSO, COM
vÁLvuLA ANTr-REFLUxo, PREDENDoR,
EXTENSOR COM I,2O COMPR. ALÇA DE
SUSTENTAÇÃO, TUBO DE ESVAZIAMENTo,
COM CONECTOR UNIVERSAL E COM TAMPA
PRoTEToRA esrÉn[.

80 UNID, R$ 10.50 R$ 840.00

327

TESTE DE GRAVIDEZ COM GRAU SUPERIOR
A 99Yo DE SEGURANÇA, NA URINA E/OU NO
SORO, MAS QUE POSSA SER REALIZADO
NAS UNTDADES os seúop euE NÂo
PossuEM Lasonarónro cx c/too
UNIDADES.

l0 CX R$ 10,50 R$ 105,00

.]]8 HIPOCLORITO DE SODIO I% .<íoo LITRO R§ 14,70 R$ 70.560.00

329
AR COMPRIMIDOKIT NEBULIZACAO

INFANTIL
50 KIT R§ 29.40 R$ 1.470,00

KIT NEBULIZAÇÃo oxIGEMo ADULTo 50 KIT RS 29..10 R$ 1.470,00

ll r KIT NEBULIZAÇÃO OXIGENIO INFANTIL 50 KIT R$ 29.40 R$ 1.,170.00

332
LÂMrNA DE BIsruRr ESTÉRIL N. t5 cAtxA
coM 100

60 CAIXA R$ 63.00 R$ 3.780,00

LÂMINA DE BISTURI ESTÉRIL N.2I CAIXA
coM 100

50 CAIXA RS 63.00 R$ 3.150.00

LUVA PP CX.C/]OO UNID.

LUVA CIRUROTCA 7,0

Ur.NID.

RS r5.r20.00
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LAMINA P/MICROSCOPIA FOSCA, 26X76MM
CAIXA COM 50 LNIDADES

CAIXA Rs 15.23 R$ 4.s68,00300
I i.l

R$ 21.420.001200 ROLO
33s

LENÇOL DE PAPEL DESCART
HOSPITALAR, 60 CM X 50 MTS

VEL

R$ 31,s0 R$ 126.000.00CAIXA4.000i36 LUVA PARA PROCEDIMENTO P

R$ r89,00 RS 68.010.00360 ROLOPAPEL CRAU CIRURGICO I5X IOO331
R$ 89.586.00RS 2,18.85160 ROLO338 PAPEL CRAU CIRURGICO 2OX IOO

R$ l].866.67UNIDADE R$ 0.6920000339 SCALP 2 I

R$ 23.666.67UNIDADE R$ 0,4750000SERINGA DESC. OIML C/AGULHA I3 X 3,8340
R$ 50.400.0080000 U).]IDADE R$ 0.63

3.11 SERINGA DESC. O3ML C/AGULHA 25 X 6

RS 50.400.00UNIDADE R$ 0,6380000312
RS r8.933,3310000 UNIDADE RS 0,95SERINCA DESC. O3ML S/ACULHA

R$ 4.73 RS 472,6'tt00 UNIDADESONDA ASPIRACAO TRÂQUEAL N' 04

R$.1,73 Rs 18.906.67.1000 UNIDADE345 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N' I2
UNIDADE R$ 4.73 R$ 2.836,00SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N' I4 600l:1ó

600 LTNIDADE R$ 2.836.00317 SONDA ASPIRACAO TRAQUEAL N" I6

100 UN IDADE RS 1.1,70 R$ 1.470.003.18 SONDA FOLEY 02 VIAS NO 08

SONDA FOLEY 02 VIAS N' I O 200 UNIDADE R$ 14.70 R$ r.940.00

R$ r1,70 R$ 8.820.00350 SONDA FOLEY 02 VIAS N" 20 600 UNIDADE

SONDA FOLEY 02 VIAS N' 22 100 Ur''IDADE RS t4,70 R$ ,1.410.00i5l
352 SONDA FOLEY 03 VIAS N' I6 t00 LINIDADE R$ 14.70 R$ 1.470.00

353 SONDA FOLEY 3 VIAS N" 24 t:0 UNIDADE RS 14,70 R$ r.764.00

3 5.1 SONDA FOLEY 3 VIAS N" 20 r00 UNIDADE R$ 14.70 R$ r.170.00

355 SONDA FOLEY 3 VIAS N" 22 120 UN IDADE R$ 14,70 RS t.764.00

356 SONDA NASOGASTzuCA CURTA N" I8 360 UNIDADE R$ 2,10 R$ 756,00

357 SONDA NASOGASTRICA CURTA N' 20 360 LINIDADE R$ 2. r0 R$ 7s6.00

358 SONDA NASOGASTRICA CURTA N" 04 t20 UNIDADE R$ 1,47 R$ 176,40

SONDA NASOGASTRICA CURTA N' 06 120 UNIDADE R$ r,58 R$ 189.20

360 SONDA NASOCASTRICA CURTA N' O8 t20 UNIDADE R$ r.58 RS r89.20

361 SONDA NASOGASTRICA CURTA N' IO 120 UNIDADE R$ r,68 R$ 201.60

iol SONDA NASOGASTRICA CURTA N' I2 120 UNIDADE R$ I .68 RS 201-60

363 SONDA NASOCASTRICA CURTA N' I4 120 UNIDADE R$ 1.68 RS 20 t ,60

364 SONDA NASOGASTRICA CURTA NO I6 ll0 L \IDAI)E R$ 2. r0 R$ 252.00

i65 SONDA NASOGASTRICA LONGA N' I8 -ró0 I \IDAt)E R$ 2,52 R$ 907.20

366 SONDA NASOGASTRICA LONGA N' 20 1.10 UNIDADE R$ 3.78 R$ 907.20

361 SONDA NASOGASTRICA LONGA N" 22 l]0 UNIDADE R$ 3,78 R$ 453.60

368 SONDA NASOGASTRICA LONCA N" 24 t20 UNIDADE R$ 4,20 R$ 504.00

3ó9 SONDA NASOGASTRICA LONGA N' 04 120 UNIDADE R$ 2,10 R$ 252,00

370 SONDA NASOCASTRICA LONGA N' 06 120 UNIDADE R$ 2,10 R$ 252,00

371 SONDA NASOGASTRICA LONGA N' 08 600 UNIDADE RS 2,10 RS l.260,00

3'72 SONDA URETRAL N' 06 2.10 UNIDADE R$ | ,,17 R$ 352.80

313 SONDA URETRAL N' 08 6000 LINIDADE R$ t,89 R$ I t.340.00

cÊe

R$ r7,85

SERINGA DESC. O3ML C/AGULHA 20 X 6

R$ 4,73

349

359
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SONDA URETRAL N' IO 3000 UNIDADE R$ 1,58 R$ 4.730

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN dispõe de demanda para registro de preços para

eventual e futura aquisição de medicamentos e insumos hospitalares. para atender a demanda da
secretaria municipal de saúde da prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN. Esta contratação se faz
indispensável diante da necessidade deste município em garantir aos seus munícipes e visitantes o
direito à saúde, consoante preconiza o art. 6o c/c 196, da Constituição Federal. Ademais, convém
ressaltar, que os itens e quantidades estabelecidos neste termo foram estimados de acordo com a
demanda e natureza da Unidade de Saúde desta municipalidade, para o atendimento dos pacientes
nos próximos l2 (doze) meses.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade fbram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

4. ENTREGA E CRITERIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo máximo de entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, contados do conhecimenro
da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em remessa única.

4.2. OS PRODUTOS DEVERÃO SER ENTREGUES NA PREFEITURA MUNICIPAL DE
SÃO MIGUEL DO GOSTOSO.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e Íiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da contratada. às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5. os bens serão recebidos definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

375 SONDA URETRAL N" 16 t000 UNIDADE R$ 2.r0 R$ 2. r00.00

376 SONDA URETRAL N" 18 1000 UNIDADE R$ l.t0 RS 2. t00.00

377 SONDA URETRAL N' 20 600 UNIDADE R$ 2.3 | R$ 1.186.00

600 UNIDADE R§ 2,63 R$ r.576,00378 SONDA URETRAL N' 2.I

379 TERMOMETRO CLINICO DI6ITAL 1.10 UNIDADE R$ 31,50 R$ 7.560.00
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4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em

contrário.

5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante

5.1.1 . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defi nitivol

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçôes, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.'1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6.1 .l . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições. conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
po(uguês e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;
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6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6.1.7. Fornecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de
padrão e qualidade, respeitando zts normas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas
pelos órgãos competentes pela fiscalização do lomecimento em tela;

6.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o
fomecimento dos produtos;

6.1.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceirosi

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributários, resultantes do fomecimento deste contrato, nos termos do disposto no
artigo 7l da Lei Federal n' 8.666/93 e suas alterações;

6. I .l I . Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fornecimento, de
acordo com a demanda adjudicada;

6.1.12. Emitir nota fiscal, que quando houver fomecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
n' 13.640, de 13 de novembro de 1997, art.463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica OF-e),
fatura e recibo.

6.1.13. Acatar as requisiçôes de solicitação dos produtos, através de ordem de compra,
obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislagão para cada demanda encaminhada;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7. l. E vedada a subcontrataçâo.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
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8.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n' 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada.
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n" 8.666, de
1993.

9.3. O representante dâ Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10. DAs SANÇÔES ADMINISTRATTVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei n. 10.520, de
2002, a Contratada que:

10.1,1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

l0.l.3. fraudar na execução do contrato;

10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal;

10. 1.6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sangões:
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10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite dc l0 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 2,0Yo (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do

subitem acima. será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

10.2.6. impedimento de licitar e contratar com o PREFETTURA MLTNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causadosl

10.3. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar. por meio dolosos, fraude Ílscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções. levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado

ll. Do PRAZO DE vrGÊNCrA DA CONTRATAÇÁO
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a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro em vigor.

12. DAS DISPOSIÇÔES FINAIS

12. I . As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

l2.l .l. As partes interessadas poderão promover os contatos que se Íizerem necessários na

busca do melhor atendimento. através de telefone. fax e e-mail.

12.1.2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINÀL NÀO
PODERÁ SER SUPERIOR À MEDIA DE PREÇOS OBTIDA ATRAVES DAS PESQUISAS
MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO.

12.1.3. O valor máximo aceitável para cada item deste certame está consignado neste Termo
de Referência.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fomecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa
do Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular
prazo maior. o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Migue I do Gos N, em 06 de dezembro de 2023.

trício nteiro Vieirao

Secretário Mu icipal de Saúde

I
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ANEXO-II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME

AO PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Qtde. Especificações i Marca/ i Preço Unitário i Preço Total
RSiRSi Modelo

Valor Total efnal por extenso @!1qÀ,8(................

XXXXX ..... de ...... .de20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME. ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇOES ESTADUAL E ML]NICIPAL. QUANDO
HOUVER

id.Un

LICITAÇÃo PREGÂo ELETRÔNICO No **/20 - pRocESSo N" **/20

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Cidade

Agência
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.
PREVISAO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÔES DO EDTTAL:
Senhor Fornecedor: Para suo maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital

0l

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

Lote/i
item
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ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDTTIVOS DA QUALIFICAÇÃO

À Preieitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
Pregão Eletrônico SRP- no _/20_

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2' e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l de junho de
[ 993, e suas alterações.

Local e data, I /

(assinatura representante legal )

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

6
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito. na qualidade de Vencedores do Processo Licitatório. sob
a modalidade Pregão Eletrônico SRP n" __ 120 _, de _ de de 20
instaurado pelo (a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 2l dejunho de 1993, que se refere ao inciso
XXXIII, do artigo 70 da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados,
trabalhadores menores de dezoito ( I 8) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos quatorze ( l4) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÀO.

Local e data. / _l _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDICIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO V

MINMODELO DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP
LrcrTAÇÃo N'_/20_

DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"

a_, ba irro
estabelecida

Município
através de seude estado de _ CEP

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de Iicitação
DECLARA, sob as penas do art.299 do Código Penal, de que tem a disponibilidade de realizar
a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência de
objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

Local e data, _____.1 _____1 _.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇOES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

e inscrição estadual no
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO Or AUSÊXCIA
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

r
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À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP
LrcrTAÇÃo N" _/20_

de estado de _ CEP

DECLARAÇÃO

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n'
e inscrição estadual n" estabelecida

bairroa Município
através de seu

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL/ESTADUAL/FEDERAZ exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9' da Lei
8.66611993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fe.

Local e data, ____ I _____1 _

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E TNSCRIÇÔES ESTADUAL E MLTNICIPAL, QUANDO

HOUVER
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.'XXI2O23
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'XXXXi2O23

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' XXX/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" XX)í2023
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São

Miguel do Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico no

XX1202..., tendo por objeto o
con lorme

condições. quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro. São

Miguel do Gostoso, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n'01.612.396i0001-90, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Constitucional .. inscrito(a) no CPF sob o no

considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para
REGISTRO DE PREÇOS n' ................1202_, publicada no Diário Oficial do Município de São
Miguel do Gostoso de .....1.....1200....., processo administrativo f,.o ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto Municipal n' 02. de 17 de abril de 2014, e em conformidade com as

disposições a seguir:

I. OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o .......................
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão n" XXl202_, que e
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcriçào.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ; xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)Lxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-xxxx - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
R.G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx
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Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. ÓRGÃo(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) sua assinatura, não
podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1 . A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da
data de assinatura da ata, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administraçâo promover as negoc iações j unto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fomecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fomecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociações. o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
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5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prÍLzo estabelecido pela
Adm inistração, sem justifi cativa aceitável ;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor

6. CONDIÇÔES GERAIS

6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

6.2. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n'8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes.

, .... de de 20....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
José Renato Teixeira de Souza

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C N P J : xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx
xxx xxxxxxx xxxx xxxxxxx xxx xxx,i x xxx

C P F: xxxxxxxxxxxxxxxxx
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ANEXO \'I II

I\,IINUTA DO TERMO DE CONT'RATO

TERMO DE CONTRATO N" ............../20..

TERMO DE CONTRATO N" .........../20...., QUE
FAZEM ENTRE SI

s"
,dq}

EA

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no ............ ..... ..............
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) .. ......... .. .. ......... inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o no ............................, sediado(a) na ..................................., em . doravante designada
CONTRATADA, neste âto representâda pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Caíeira de

Identidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no ........................., tendo em vista o que

consta no Processo no .............................. e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2l de
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 de.iulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP
n' ..........120) , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

l. l. O objeto do presente Termo de Contrato é a ......................
fornecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

, que serão

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de sua
assinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da celebração do ato, podendo
ser prorrogado por interesse das partes enquanto houver saldo a ser consumido, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Os produtos teúam sido fornecidos regularmente;

h
,

EMPRESA ........., REFERENTE AO
PREGÃO ELETRONICO SRP N' ....,,,,.,..120,.,,,,,
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2.1.2. A Administração mantenha interesse na contratação dos produtos;

2. 1.3. O valor do contrato permâneçâ economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1 .4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A pronogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3. CLÁUSI]LA TERCEIRA _ PREÇO

3. L O valor total da contratação é de R$.......... (.....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratuâI, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, flrete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

,I. CLAUSULA QUARTA- DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratâção estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do município, para o exercÍcio de 202_, na classificação abaixo:

Gestão/UND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma nâtureza, cuja alocação será feita no inicio de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA _ PAGAMENTO

5. l. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE E ALTERAÇOES

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCÁ.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as pârtes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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7. cLÁusuLA sÉTrMA - REcTME DE ExECUÇÃo Do coNTRATo E FrscALtzAçÀo

7.1. O regime de execução do fornecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA são

aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE.

8. CLÁUSULA oITAvA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLÁUSULA NONA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - RESC§ÃO

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art.78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão conÍatual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aÍt.77 d^ Lei n'8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
câso:

10.5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - VEDAÇÕES

I l.l. É vedado à CONTRATADA:

I I .l . I . caucionar ou utilizâr este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

11.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte dâ
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
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12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n' 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitaçÕes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

I.{. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ FORO

l4.l . Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de Touros, do
Estado do fuo Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202....

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF:

\!, End:

z', CPF:
End

xxxxxxx»L\xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso
CNPJ: 0 1.6 I 2.396/000 l-90
José Renalo Tekeira de Soaza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

I


